
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.336 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 736/05)
(VEREADOR USHITARO KAMIA - DEM)

Institui o Dia do Cuidador Voluntário, e
dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Dia do Cuidador Voluntário, a ser comemorado anualmente no
dia 26 de agosto.
Parágrafo único. O dia ora instituído passará a constar do Ca-
lendário Oficial de Datas e Eventos do Município de São Paulo.
Art. 2º O Dia do Cuidador Voluntário tem por finalidade:
I - estimular a informação sobre o trabalho voluntário na ci-
dade de São Paulo;
II - valorizar o trabalho executado por milhares de pessoas na
cidade de São Paulo, que contribuem para uma melhor quali-
dade de vida, proporcionando conforto físico e espiritual ne-
cessário para o restabelecimento da saúde e o suporte em con-
dições extremamente adversas;
III - divulgar a necessidade de preparo específico para as atri-
buições de cuidador voluntário;
IV - enriquecer o trabalho do cuidador voluntário com informa-
ções técnicas e troca de experiências.
Parágrafo único. O órgão competente do Executivo envidará
esforços para promover e incentivar a realização dessas ativi-
dades.
Art. 3º O Poder Executivo regulamentará esta lei no prazo má-
ximo de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.337 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 292/06)
(VEREADOR RUSSOMANNO - PP)

Institui a Semana do Parque Ecológico
Represa do Guarapiranga, e dá outras
providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de São Paulo, a
Semana do Parque Ecológico Represa do Guarapiranga, a ser
comemorada anualmente na primeira semana de junho.
Parágrafo único. A semana ora instituída passará a constar do
Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de São
Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.338 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 338/06)
(VEREADOR ADEMIR DA GUIA - PR)

Institui o Dia do Atleta Master e dá ou-
tras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de São Paulo o
Dia do Atleta Master, a ser comemorado anualmente no dia 03
de abril.
Parágrafo único. O dia instituído passará a constar do Calen-
dário Oficial de Datas e Eventos do Município de São Paulo.
Art. 2º Esta lei será regulamentada no prazo de 30 (trinta) dias,
a contar da data da sua publicação.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.339 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 517/06)
(VEREADOR FARHAT - PTB)

Institui o Dia Municipal de Estímulo à
Adoção, dispõe sobre a sua inclusão no
Calendário Oficial do Município e dá ou-
tras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal de Estímulo à Adoção,
no âmbito do Município de São Paulo, a ser comemorado,
anualmente, no dia 25 de maio.
Parágrafo único. Nesse dia serão empreendidas medidas vi-
sando a estimular ações de incentivo à adoção e que levem à
reflexão sobre as condições de vida de crianças e adolescentes.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar no Calendário
Oficial de Eventos do Município, a que se refere o Decreto nº
9.051, de 12 de outubro de 1970.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.340 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 700/06)
(VEREADOR TONINHO PAIVA - PR)

Institui o Dia Municipal do Ostomizado,
e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia Municipal do Ostomizado, a ser co-
memorado, anualmente, no dia 25 de março, passando o
mesmo a integrar o Calendário de Eventos do Município de
São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes com a execução desta lei cor-
rerão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.341 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 885/03)
(VEREADOR RUBENS CALVO - PT)

Dispõe sobre a instituição do Dia Muni-
cipal do Voluntário, que será comemo-
rado no dia 05 (cinco) de dezembro, e
dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Dia do Voluntário, a ser comemorado, anualmente, no dia 05
(cinco) de dezembro.
Art. 2º A data ora instituída passará a constar do Calendário
Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo.
Art. 3º O Executivo regulamentará a presente lei no prazo de
30 (trinta) dias, a contar da data da sua publicação.
Art. 4º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 5º Esta lei entrará em vigor na data da sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.342 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 495/05)
(VEREADOR WADIH MUTRAN - DEM)

Institui o Dia das Tradições das Raízes
de Matrizes Africanas e Nações do Can-
domblé, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído o Dia das Tradições das Raízes de Ma-
trizes Africanas e Nações do Candomblé, a ser comemorado
anualmente no dia 30 de setembro.
Art. 2º O evento ora instituído passará a constar no Calendário
Oficial de Eventos do Município.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.343 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 263/06)
(VEREADOR RUBENS CALVO - PT)

Institui a Semana Municipal da Saúde, e
dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de São Paulo, a
Semana Municipal da Saúde, a ser comemorada anualmente
de 02 a 07 de abril.
Parágrafo único. A semana ora instituída passará a constar do
Calendário Oficial de Datas e Eventos do Município de São
Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.344 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 288/06)
(VEREADOR BETO CUSTÓDIO - PT)

Institui o Dia Municipal da Educação In-
fantil - Dia Mário de Andrade, e dá ou-
tras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Dia Municipal da Educação Infantil - Dia Mário de Andrade, a
ser comemorado anualmente no dia 09 de outubro.
Parágrafo único. O dia ora instituído passará a constar do Ca-
lendário Oficial de Datas e Eventos do Município de São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.345 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 341/06)
(VEREADOR AURÉLIO NOMURA - PV)

Institui no âmbito do Município de São
Paulo o Dia do Gestor de Viagens Cor-
porativas, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 29 de abril, e dá outras
providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído no Município de São Paulo o Dia do
Gestor de Viagens Corporativas, a ser comemorado, anual-
mente, no dia 29 de abril.
Parágrafo único. A data ora criada fica inserida no Calendário
Oficial de Datas e Eventos do Município de São Paulo.
Art. 2º No dia da comemoração será realizado simpósio com a
finalidade de analisar, discutir, sugerir e propor ações junto às
entidades governamentais e privadas.
Art. 3º As despesas com a execução desta lei correrão por
conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se
necessário.
Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.346 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 484/06)
(VEREADORA MYRYAM ATHIE - PPS)

Institui a Semana de Conscientização da
Inclusão e Acessibilidade de Pessoas
com Deficiência Física ou Mobilidade
Reduzida, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituída a Semana de Conscientização da Inclusão
e Acessibilidade de Pessoas com Deficiência ou Mobilidade Re-
duzida, a ser realizada, anualmente, na primeira semana do
mês de abril.
Parágrafo único. A Semana ora instituída passará a constar do
Calendário Oficial de Eventos da Cidade de São Paulo.
Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.347 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 565/06)
(VEREADOR ADOLFO QUINTAS - PSDB)

Institui, no âmbito do Município de São
Paulo, o Dia do Sapateado, a ser come-
morado, anualmente, no dia 25 de
maio, e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Município de São Paulo, o
Dia do Sapateado, a ser comemorado, anualmente, no dia 25
de maio.
Art. 2º A data ora instituída passa a constar do Calendário Ofi-
cial de Datas e Eventos da Cidade de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

LEI Nº 14.348 DE 05 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE LEI Nº 708/06)
(VEREADOR GILSON BARRETO - PSDB)

Institui no Município de São Paulo o Dia
de Vila Alpina e dá outras providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo, de
acordo com o § 7º do artigo 42 da Lei Orgânica do Município
de São Paulo, promulga a seguinte lei:
Art. 1º Fica instituído, no âmbito municipal, o Dia de Vila Al-
pina, a ser comemorado no dia 03 de setembro.
Art. 2º Este evento fará parte do calendário oficial do Muni-
cípio.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão
por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas
se necessário.
Art. 4º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
vogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 10 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues.
Publicada na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 10 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman.

DECRETO LEGISLATIVO 56 DE 10 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 21/07)
(MESA DA CÂMARA)

Dispõe sobre a concessão das honrarias
Medalha Tiradentes e Diploma de Reco-
nhecimento ao Delegado de Polícia Ruy
Ferraz Fontes, ao Tenente Coronel PM
Flávio Jari Depieri e à Guarda Civil Me-
tropolitana Feminina Sueli Fagundes
Coutinho Vianna, e dá outras providên-
cias.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo de-
creta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam concedidas as honrarias, na forma da Medalha
Tiradentes e do Diploma de Reconhecimento, ao Delegado de
Polícia Ruy Ferraz Fontes, ao Tenente Coronel PM Flávio Jari
Depieri e à Guarda Civil Metropolitana Feminina Sueli Fa-
gundes Coutinho Vianna, nos termos da Resolução nº 15, de
23 de dezembro de 2001.

Art. 2º A entrega das honrarias será efetuada em Sessão So-
lene, a ser convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo.
Art. 3º As despesas com a execução do presente decreto legis-
lativo correrão por conta das dotações orçamentárias próprias,
suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 12 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 12 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 57 DE 10 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 22/07)
(VEREADOR ADEMIR DA GUIA - PR)

Dispõe sobre a concessão do Título de
Cidadão Paulistano ao Doutor Ricardo
dos Santos Castilho.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo de-
creta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Doutor Ricardo dos Santos Castilho o
Título de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do título a que se refere o art. 1° deste de-
creto legislativo será realizada em Sessão Solene, a ser previa-
mente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo.
Art. 3º As despesas com a execução deste decreto legislativo
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 12 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 12 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 58 DE 10 DE ABRIL DE 2007.
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 23/07)
(VEREADORES ADEMIR DA GUIA - PR E CELSO JATENE -
PTB)

Dispõe sobre a concessão do Título de
Cidadão Paulistano ao Doutor Marcelo
Pirilo Teixeira.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo de-
creta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido ao Doutor Marcelo Pirilo Teixeira o Tí-
tulo de Cidadão Paulistano.
Art. 2º A entrega do título a que se refere o art. 1° deste de-
creto legislativo será realizada em Sessão Solene, a ser previa-
mente convocada pelo Presidente da Câmara Municipal de São
Paulo.
Art. 3º As despesas com a execução deste decreto legislativo
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suple-
mentadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 12 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 12 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 59 DE 10 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 24/07)
(VEREADOR DOMINGOS DISSEI - DEM)

Concede a Medalha Anchieta e o Di-
ploma de Gratidão da Cidade de São
Paulo ao Professor Doutor Cláudio Sal-
vador Lembo.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo de-
creta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Ficam concedidos ao Professor Cláudio Salvador Lembo
a Medalha Anchieta e o Diploma de Gratidão da Cidade de
São Paulo.
Art. 2º A entrega das referidas honrarias ocorrerá em Sessão
Solene, a ser previamente convocada pelo Presidente da Câ-
mara municipal de São Paulo.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução do presente de-
creto legislativo correrão por conta das dotações orçamentá-
rias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 12 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 12 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 60 DE 10 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 25/07)
(VEREADOR ROBERTO TRIPOLI - PV)

Concede Título de Cidadão Paulistano
ao Sr. Luiz Fernando Furlan e dá outras
providências.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo de-
creta e promulga o seguinte decreto legislativo:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Paulistano ao Sr.
Luiz Fernando Furlan.
Art. 2º A entrega da referida láurea será efetuada em Sessão
Solene, previamente convocada pelo Presidente da Câmara
Municipal de São Paulo, com essa finalidade.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução deste decreto le-
gislativo correrão por conta de dotações orçamentárias pró-
prias, suplementadas se necessário.
Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.
Câmara Municipal de São Paulo, 12 de abril de 2007.
O Presidente, Antonio Carlos Rodrigues
Publicado na Secretaria Geral Parlamentar da Câmara Muni-
cipal de São Paulo, em 12 de abril de 2007.
O Secretário Geral Parlamentar, Breno Gandelman

DECRETO LEGISLATIVO 61 DE 10 DE ABRIL DE 2007
(PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 18/07)
(VEREADOR ELISEU GABRIEL - PSB)

Dispõe sobre a outorga do Título de Ci-
dadão Paulistano ao Revmº Padre Radici
Giuseppe.

Antonio Carlos Rodrigues, Presidente da Câmara Municipal de
São Paulo, faz saber que a Câmara Municipal de São Paulo de-
creta e promulga o seguinte decreto legislativo:
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